
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI W 1478" DE 01 DE AGOSTO DE 2007

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e Eu san-
ciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece o Aumento Salarial nos vencimentos, proventos e
Salários dos Servidores do quadro efetivo, quadro em extin-
ção (CLT) e detentores dos Cargos em Comissão e Funções

Gratificados.

.Q A presente Lei trata do aumento salarial prevista no Art. 37, Inciso X, da Cons-Art.
tituição Federal

Art. 2Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efeti-
vo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano
de Carreira dos mesmos:

MAGISTÉRIO MUNICIPAL

§ 1 Q O vencimento básico do quadro de provimento efetivo, Magistério, é considerado
o Nível "1 ", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do art. 2Q da presente Lei.

§2Q Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253, Lei 072, de 12
de julho de 1994, serão considerados como vencimento básico para a função de Professor do Magisté-
rio Municipal, o Nível "2", Classe "A", do quadro de salários previsto no art. 1 Q da presente Lei.

Art. 3Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efeti-
vo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano 'de Carreira dos Servidores

Municipais.
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QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO
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Art. 4\1 Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção Regime CLT,
terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento), entre cada Padrão:

CARGO EM EXllNÇÃO (REGIME CL T)
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Art. sQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Cargos em Comis-
são e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o Plano de Carreira dos Servido-
res Municipais:

CARGO EM COMISSÃO

Art. 62 Esta Lei entra m vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa para aprecia-
ção e aprovação do índice do aumento salarial, conforme determina o Inciso X, do Art. 37, da Consti-
tuição Federal, que por força de Leis, sendo repassado o índice de 3.00%.

Gasto de pessoal de janeiro a junho de 2007 -R$ 1.790.891,65
Média/ Mês -R$ 310.301,80 X 3,00% = R$ 9.309,06
Receita Corrente Líquida -R$ 7.607.402,18
Valor já reajustado na média/mês = R$ 319.610,88 X 7 (6 meses + 130 salário)= R$ 2.237.276,16 + R$
1.790.891,65 = R$ 4.028.167,81

Estimativa com gasto em pessoal = R$ 52,96%
Lembramos os Nobres Vereadores que o limite máximo permitido é de 54,00%
O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto pedimos uma especial

atenção dos Nobres Vereadores na aprovação deste Projeto, especialmente porque se trata da melhoria
salarial dos nossos servidores, justificativa esta suficiente para merecer a atenção ora pedida, que refe-
re-se a revisão salarial do período discriminado.

Segue em anexo o impacto das despesas com pessoal na despesa corrente líquida dos anos de
2004,2005,2006 e o impacto financeiro para 2007,2008 e 2009.

Exercício subseqüente
-

RCCL

R$ 6.001.455,96

R$ 7.028.355,90

R$ 7.705.409,41

R$ 8.052.152,83

R$ 8.414.499,71

R$ 8;793.152,20

Despesa com Pessoal

R$ 2.720.479,82

R$ 3.333.940,65

R$ 3.776.184,68

R$ 4.043.160,94

R$ 4.225.103,18

R$ 4.415.232,82IL--

Atenciosamente,

Gabinete do Prefe_~- ~L.z:~~,::~~o de 2007

l MhUhl~~
~EITOMUNICIPAL .'
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